
LEI N9 1.963" DF. 01 DI:: AGOSTO DE .. 1991.
"Concede perpetuidAde-a aepúltura 29.quadra "ii"

da H Zona, do C_itédó de 'Sng9 VedA.lra";
Autor:V.,r",,,for ,!,<.MILMATOS OlIICTAS

A CÁl'lARA MUNtClI'AL !lI': NOVA IGUAÇU,I'OR SEUS RIlPJU;
SENTANTHS LEGAIS, DECRETA E ]W"sAilcIONO .A·SE - .,.
GU1NTF. LEI:

Art. 19 - Fica concedida. perpetuidade
li sepultura '29,Quasra "a" da Iv iOM do Ceaitêrio

de Eng9 Pedreira. onde se aCM" inUNdas oa res- PROJETO N 'Ã a j a Itos mortais de ANTONIO GOl'ICALVE6 DE AUlilDA. fa- 'O.••••••~..J_-J.....u..-

lecido em 04 de março de 1990. ~ 1\ \C'\ ~

Art. 29 - A ta.rUa de ANTONIO c;oHCAL- ~ V ~{\\nlnA
VES DE ALMEIDAfie ••••aueguradoa todos o. direi- .•••.••••.._. •

~~:i::c~~~:~~::.da perpetuidade de que trata opU b II C a d o ·\0 1.~~.!iL

Art. 3'" - Esta Lei entrará"", vii.,r ~ ~ ~ ']
data de sua publicação. . () ~ 1I.rJ n~rl~~~:_~~~~~~NOVA~~U_.O._I_DE_·_1D3_._STO._--_--······· . ~


